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P A R E C E R 

I DOS FATOS 

1. É solicitado o nosso pronunciamento juridico sobre 
a contestação oferecida pela Companhia Construtora 

Comercial I mportadora - CCCI no processo contra ela movido 
por alguns trabalhadores . Ne l a , a empresa pede sua exclusã.o 
da lide, sob a legação de que a CVRD foi a verdadeira e~prega 
dora dos reclamantes. 

2. 

e a CCCI: 

Na referida contest ação foram transcritas diversas 
cláusulas dos três contratos firmados entre a CVRD 

a) o primeiro, denominado "Contrato de Empreitada 
de Hão-d.e-Obra 11

, teria vigorado de 17 de março 
de 1963 a 25 de abril de 1975; 

b ) o segundo, ajustado co mo 11 Contrato de Empreita 
da", teria vigorado de 25 de abril de 1975 a 

23 de janeiro de 1978; 

c) o terceiro, consoante se infere da contestação, 
foi celebrado como de prestação de serviços e 

teria vigorado de 23 de janeiro de 1979 a 10 de 
abril de 1980. 

3. Do dossier nao constam os textos, na integra , dos 
contratos. Co rno nã0 fl e;ura, também, a petição ini

cial da mencionada reclavação pl~rima . Pelo que não sabe~os 
< a que perlodo corresr onde o tempo de serviço dos reclamantes 

e quais as verbas judic i a l mente ple iteadas . 
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Como a contestaçao esta datada de 22 de abril de , , ,.. 1982 , e provavel que a açao haja sido ajuizada 
poucos dias antes de configurada a prcscriç~o bienal (Art . 
ll da CI~), visto que o ~ltimo contrato foi rescindido a 
10 de abril de 1980. Entretanto, se os reclaman.tes pediram 
diferenças salariais e outras prestaç5es peri6di~as , pare-

, ce certo que a maior parte dessas parcelas estara alcança-
da pela pres criç~o. 

5. 

ce: 

No que tanGe ao objeto dos aludidos contratos fir 
mados entre a CVRD e a CCCI , o primeiro estabele 

11Para execução dos serviços e obras previstas na 
Cláusula anterior a Er1iFREITEIHA contribuirá ex
clusivamente com a mão-de-obra, cabendo à Cm1PA 
NI-IIA na devida oportunidade fornecer os mate-
riais , ferramentas e equipamentos que se 
rem necessários . 11 (ClÁUSULA II); 

.co• 

..LlZe-

o segundo estipula : 

sendo que 

11 A Er:J:fREITEIRA se obriga a proceder as obras de 
limpeza das inst a laç5es operacionais do Depart~ 
ment a do Porto da C. V.R.D. , sitas em Tubarão , 
Vit6ria, Estado do Espirito Santo , compreenden
do-se entre tais os equipar:1entos, correias tran§_ 
portadoras , casas de transferência, drenas, pá
tios , cais de atracação , passarelas e demais 
partes acessÓrias ou que venham a existir nos 
seguintes locais especificas: 

a )

b) 

c)

d )

e)-

, 
areas dos Cars Dumpers ; , 
area do peneira~ento; 
, , J • area do ;ac1o de estoca3ern ; 
~rea do novo p~tio de estocageD; 
área dos piers . n ( CL.Á_USULA I) , 

nA Et·11REI·r:EI R1'.. contribuirá com todo o traba lho e 
mat eriais necess~rios a o desenvolviment o da obra 
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empreitada e à proteçã.o daqueles que venham exe
cutá-la , a saber : equipamentos nanuais, ferramen 
tas , equipanento de see;urança , uniformes e ou 
tros materiais que exigidos forem pela 
do contrato. li ( CJJJ\USULA II, nº 1); . 

~ 

execuçao 

o terceiro dispÕe : 

sendo que 

"A CCNTR.í\..TADA obriga-se a efetuar serviços de lim 
peza das instalações operacionais e ~roas de 
apoio do Departament o do Porto da C. V. R.D., sito 
em Tubarão , VitÓria , Estado do Esp Íri·~o Santo , 
serviços de limpeza esses que compreenderão os 
equipamentos , correias transportadoras , casa de 
transferência , drenas , pátios , cais de atracação 

, . passarelas , e demais partes e acessorlos, cxisten 
tes ou ·que venham a existir nos seguintes locais 

( ~. especliJ.cos: 

a )

b)

c)

d)

e)

f)-

, 
a.ree. dos "Cars Dumpers" ; 
, 
area do peneirament o; 
área do pátio de estocagem ; 
, , o 

area do novo patlo de estocagem ; , 
area dos piers; 
, 
area de apoio (casa de força , sub-estação , 
casas de bombas de 
I•1 anutenção , Fostos 

, 
Eletrica nº 1, 2 , 
n:en.tos elétricos 

, . 

oleo, Post o Central de 
de Tc!e.m..1.tenção I·íecânica e 

3, Ll- e 5, salas de equipa 
(TM-01, 02 , 2 , 3, 05 , 7, 

lO , 13 , 16 , 17 , CE-1 , Cl-'I-4 e SE Britador , , 
Laboratorios de Amostragem , casas dos Cars-
Dur:rpers e I~lmoxe.rifado ) 11

• ( CL.t'l.USUJ.j~ I) , 

11 A CCI-:s:p_ê._·J:_L_D!c contribuirá. com todo o trabalho e 
~ateriais necess~rios à perfeita exec~ç~o do ser 
viço el!~Teitado e à proteçã.o de.queles que venhan 
~ .., _ ,..L::, l .-. r.,· . c. eJ' .. ec1 ~c.- _ o , c. Scl. oer : eqúipamentos l·,;e.rtuais , fer 
r2.;·eEtas , equifa::,entos ê.e set:urança , unifo:r.r1cs e 

1- t . o , , ou~ros ~a-erlals es~ecificos que forem necessa-
:c· i os ' a. execuç:ÊÍ.o do contrato 11 • 
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II Do 'I'raba lho temn orario e dos contratos 

de prestação de serviços e de empreita-

da . 

6 . Uma das consequ~ncias jurldicas de maidr relevo re 
sultant e da. Lei n9 6.019 , de 03 de janeiro de 197L~ , 

que discipljnou , ent re n6s , o traba lho temnor~rio, correspo~ 
' ~ de a conclusao de que, excetuados os casos de " necessidade 

transitÓria de substitui ção" e de "acrésc i mo extraordinário 
de serviço", o sistema legal não mais admite a utilização 

' pelas empresas , de mão-de- obra contratada a terceiros, seja 
qual for a natureza do contrato para tal fim estipulado . Con 
clusão que se sincroniza com o preceito constitucional que 
visa ~ integração do traba lhador na empresa (art . 165, nº V, 
da Cmist . )e o principio do Direito do Trabalho referente 
continuidade da relação de emprego. 

' a 

7· 
, 

Nes se sentido e , i g1..1.almente , o en sinan:ent o do ma-
cistrado JOÃO ANTONIO PEREIRA LEITE , qu ê,j_1.do a s sina 

l a que a mencionada lei evidenciou 

"a ilicitude do trabalho permanente coll! O obj eto de 
a juste ent r e a locadora de mão-de-obra e a empre
sa client e'' . ("Est udos de Direito do 'I'raba l ho e 
Dire i t o Frevidenciár io 11

, Por to l~ lecre , lS79 , pé.c. 
71) . 

8 . Da re r:;ra ex-g l:fcj:ca da Le i n º 6. 01S, de que o fo x·::e 
cice~t o ~e rr fio- de-obr a soEent e & possfvel nos es -

b -, :it os te r mos O.e s se di :ç l orr: e. lese.l , deduz- s e o ent endirl e~J.t o 
, ~, , . < 1 ~.L ,.. d .. ne que 112.0 e Horn.ssl v e a con0re.t.. açe.o e enpr el t e l ras ou loca 
doras de serviços r ara a execuç5o de at ividaO.e s nor mai s da 
er~ -t- 1'' 882 e ·nOY'·t.-._nt o ·.-· err -l1e·n-:·es · e , # •~ .( -- ..._ _._ , _: - - LI . ' ;,.-' - . ( • l..:. v ) nern mesno , par a o ateEà. i 
ment o de nece s sic:acies ep i s Ódicas , visto q·ue estas {ütima.s uo --den ser r es ol vi.das na forma previ sta para o trabalho temporã 
rio . 

9. Vale s~blinhar , nest e passo , que , no trabal ho terr-
, . .. -o orarJ_o , a e1 ~pre sa contratada fornece a emp r esa cog_ 

trat a:.n.te trabalhador es prof i ss ionalmente qua lificados para os 
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serviços justificadores dessa contrataç~o , os quais , duEru~e 
esse periodo , trabalham sob o poder de comando da segunda (em 
presa cliente) embóra estejam eles contratualmente vincula 
dos ~primeira ( empresa de trabalho tempor~rio). Nesta hipb 
tese, portanto , a lei admite , excepcionalmente. , a delee;ação 
do poder de comando. 

10. Inversamente , no contrato de prestaç~o de serviços 
por uma empresa a outra e no de empreitada , não po 

de haver delegação do poder ele comando . Tanto a empresa pre.ê_ 
tadora de serviços , como o empreiteiro , executam os serviços 
contratados com seus prbprios empregados , exercendo, em rela 
ção a estes , o seu poder de corr..a.ndo. 

11 . Os contratos de empreitada e de locação de servi-
ços , regulados pe lo Cbdis o Civil , poderão, obvia

mente , ser ajustados quando a situação fática os justificar ; 
nunca para fraudar ou inpedir a apli cação das normas de pro
teção ao trabalho . E a err..preitada de l avor , na qual o emprei 
t . f - .,, , ' d . d e1ro ornece apenas a mao - ae -o ora , na .e ser exam1na a com 
maior rigor, tendo eo vista os princi pias fundamentais do Di 
reit o do Trabalho. 

12 . A empreita.da se justifica quando se tratar de exe-
cução de obra cert a , que não correspo:nd.a a qualquer 

das atividades empreendidas pe l a empresa contratante . A loca 
çao de serviços ele outra empresa deve ser admitida a.penas por 
exceção, para rr.isteres que não se enouadrer.1 entre as ati vida - -
des normais da empresa locat~ria e cujas cond.iç5es especiais 
de execução justifiouem o apelo a sociedades civis ou corr er-
ciais especia.lizadas (p . e~:: .: serviço de see;uranç a ou vigi-

,.. - , lancia , con ser vaçao de maquinas , elevadores e outros apare -
lhes Oll equiparr_entos , ez:ploraçãc de resta:urante , etc •• $). :t; 
indispensável , r ortanto , ç_ue se considere a natureza do s er
viço err- face de. s at:i.viclo..des non_;ais da enpresa . Porque , como 
ensina DtLIO I'l/tRANH.ÃO , 

, 
e nor~al , tendo e~ vista os fins 

ela. e r--·1") :!_' es a , u forr._.:ê. d.e tr c.:.ba l ho !' ~- o' p .c.Pr ob·'-id"" - - - · ~ --- c;- _c;: _ 
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11 pela v :i_ CJ_ norr:: a.l : o contrat o de trabal ho , 
, . 
u.nJ_ca 

capaz de levar ~ desejada intecraç~o ~o traba
lhador na empresa". (n Direito do J.' ra.ba l ho 11

, Rio , 
6a. . ed& , 1978, r~ ác . 175). 

Consoante a l ição de CLÓVJS BEVILACQUA , 

, 
11 Da-se o contrato de empreitada , quando o locador 
de serviços se obriga a fazer ou mandar fazer 
certa obra, mediante retribuição deterninada ou 
proporciona l ao trabalho executado" ( 11 Direito 
das Obrigações 11

, Rio , 1931 , pág. 351) . 

Destaque-se: contrato por obra certa , com pagamento a justa
do em funçfio de ssa obra, cuja execução ~ feita pelo pr6prio 
empreiteiro ou por interm~dio de empregados seus , cujos seE_ 
viços ele dirige pessoalmente ou mediante prepostos, utili
zando material prÓprio ou fornecido pelo contratante (art . 
1.237 do Cbd . Civil ). Ao empreiteiro cabe o risco pela má 
realização da obra , se fornece os materiais (art . 1 . 238 ) ou 
quando houver culpa na execução dos serviços , se forneceu 
apenas a mão-de-obra (art . 1.239) . E essa cul pa não se res
tringe, · obviamente , aos casos em que o empreiteiro executa 
pessoalmente o serviço , porquan.t o a mão-de-obra que fornece 
para a empreitada . trabalha sob o poder de comando dele , sob 
sua responsabilidade. O contrato de empreite.da , conforme a 
advertência de PEREIRA LEITE , 11 supõe o dever de prestar um 
resultado Sl)_scet{vel de avaliação isolada 11 (Ob . cit ., pág • 
155). 

14. O que distingue a locação de serviços da empreita , 
da e que nesta 

11 o que visan1 a s partes ~ o resulte,do da atividade 
do empreiteiro 11 (ORL!l..NDO GOI'·'lES , "Introdução do 
Direito Civil 11

, Rio , 1957, pág . 427) . 

l'Ta empreitada (1ocatio operis) 

11 a direção e fiscalização competem ao prÓprio em
preiteiro, que contrata e despede os operários 11 
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11 (\rJJ:..SHINGTON DE DARRCS EONTEIRO , 11 Curso de Direito 
Civil 11 ,.São Paulo, l2a. ed ., 1977, vol. V, Parte 
II, pág . 189). 

Na locaç~o de serviços (locatio operarum), da qual o contrato , , . de trabalho e uma das especles , 

''a remu..nAraç~o é correspondente aos dias ou às ho-
. , ras de trabalho , enquanto na empreitada , ela e pr.2_ 

procional ao serviço realmente executado , sem a
tenção ao tempo nele empregado. Nesta paga-se o 
resultado do serviço , porque o empreiteiro se obri 
ga a dar pronta a obra por um preço certo ; naquela, 

' • • N remunera-se a pessoa que colocou a dlsposlçao de 
outra sua atividade:: (Idem , ibidem vol. e par
te cits., págs. 189/190 ). 

15. C1.1mpre , pois, não confundir a er;1preitada de lavor, 
na qual o empreiteiro contrata a execução de deter

rrinada obra, sem fornecer o material , mediant e certo preço , 
com o simples fornecirr.ento de m~o-de-obra para trabalhar sob 
a direç~o e responsabilidade da empresa locatfria, 

, 
que esta 

' , , hoje linito.do a hi:;:; ote::::e de trabe,l.ho temporario, nas estritas 
condiç6es estaiuldas pela Lei nº 6.019 , de 1974. 

, , 16. H a , port2,nto, ni tido desvirtuamento da empreitada , 
quando , em virtude do contrato celebrado , o emprei

teiro apenas encar.ünha er.1.pregad.os para que realizem , sob a di 
reção da empresa locatária , ativida.des normais desta , receben 
do aquele uma comissão sobre os salários .pagos . E a situação 
nais se agrava quando tais er:1pregad.os trabalham lado a lado 
dos que são registrados como er~pregados da empresa locatá.ria , 

' cabendo a esta preparar a folha de pagament o e encaminhar a 
pseuda empreiteira o correspondente valoiJ para que pague os , 
salarios dos seus pseurlos empregados . Formalmente, esses tra 
balhadores est~o juridicamente vinculados à empreiteira ; mas , 
na realidade , são empregados da locatária, ·a quem prestam seE 
viços não eventuais , com subordinação ao seu poder de comando 
e mediante salário que, de fato , ela lhes paga (art . 3º da CLT) 
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O r:wseJO oco r rerá com o trabalho prestao.o à empresa 
locat~ria em decorr~ncia de contrato de ~restaçfio 

de serviços ajustado con empresas prestadoras de serviços ou 
com trabalhadores aut~nor o s : 

a.) 

b) 

, 
fora das hi poteses que o justifiquem ; 
em qualquer caso , quando, entre os ernpregad_os 
da empresa locadora de s erviços ou o trabalha-

" l J , • • .L.. dor autonooo e a empresa ocacar1a , ex1s~1rem os e 
le~ent os configuradores da relaç~o de emprego enu-
merados no art . 3º da CLT . 

-
III Da substituição da relação formalmente 

esti nulada pelo contrato-realidade . 

18 . Enquanto que , no direito comum , a nulidade do con -, . , trato ou de uma de suas clausulas tem como corola-
rio , em regra , a. inexist~ncia do ato ajustado , no Direito do 
Trabalho 

19 . 

20 . 

, 11 0 vazio que normal mente deixa a nulidade e preen-
chido, autooaticaneEte , na maioria dos cas os , pe
l a s normas estabelE:: cidas a respeito 11 (ERNESTO KRO 
TOSCHIN , 11 Inst itv.ciones de Derecho del Trabaj o 11 

, 

Buenos Aires , 1947 , vol. I , pág . 14) . 

Dai termos escrit o : 

11 A finalidade das regras de ordem pÚblica do Direi 
to do Tr aba lho consiste em evitar o abuso da auto 
norn.ia da vontade , fazendo com que as pessoa s dela 
desfrutem na cedida em que o seu uso seja compatí 
vel com o interesse social . E à l egis lação do tra 
balho intere ssa a conservação da relação de empre 
go , desde que observadas as normas impostas pela 
ordem pÚblica" ("Instituições de Direit o do Traba 
lho 11

, Hio , ?a . ed ., 1978 , vol . I , pág . 152) . 

Destarte , se da re lação jurÍdica de f ato estipula
da deduz-se a exist~ncia de um contrato de traba-
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, , . , lho tacitan,ent e ajustado, sob o rotulo de outro nego cJ_o juri 

clico, aplic~veis se tornao as normas cogente s do Direit o do 
I]_1rabalho : 

21 . 

11 -t-D, pois , o fat o real que apareça Qas relaç6es ~ ver 
dadeiramente existentes , o que s e eleve procux-ar 
sob a aparência , muitas vezes simulada , de contr.§:: 
t os de direito comum , civil ou cone rcial" (RAFAEL 
CALDERA , 11 Derecho del Tr abaj o", Buenos Aires , 1960 , 
p~g . 281) . 

-O contrato de trabalho , no Brasil , nao re que r for-
ma so lene e pode ser a justado tacitamente (art . 1143 

-da CLT ). Sempre que um trabalhador prestar serviços nao even 
tuais a uma pessoa flsica ou jurfdica que assuma os r i s cos 
da atividade erq:reendida , à.irij e. a prestaçã.o pessoal dos ser 

, . , viços e lhe pague os corresp ondentes s a larlos havera con 
trato de trabalho entre ambos (arts . 2º e 3º ela CIJT ). Porque 
ao er:.prer;e,dor caben os risc os do en:.preendinent o, a lei lhe 
confere o poder de comando , que se de sdobra nos poderes di
retivo e disc i plinar . E a sujeiç~o do prestador dos serviços 
a esse poder configura a subordinaç ~o jur f dica do emprega
do ao eopregador , que constitui o traço definidor mais impor 
tante do contrato de trabalho. 

22 . l") or conseguinte , os fat os reveladoras dos precita-, 
dos elementos e que devem se r considerados para a 

aferição da existência do contr at o de traba lho. Fouco importa 
o rbtulo dado ~ relaç~o jur!dica formaloente ajustada ( con
trat o de empreitada , cont rato de pre staç~o de serviços aut3-
nomos, cont rat o de representaç~o comercial , est~gi o, bolsa 
de estudos , etc .), se a r ealidade evidencia a relaç~o de em
prego. 

FL.Á RODRIGUEZ, em primorosa monoe;rafia , i nclui a 
primazia da realidade entre os pri ncipies car deais 

do Direito do Trabalho: 

11 Isto s i cnifica que er.1 matéria trabalhista inporta 
, . . o que ocorre na pr atlca maJ_s do que o que as par-
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"tes pactuaram er.J. forma mais ou menos solene ou 
expressa ou o que se insere em documentos , for 

, . 
mular1os. e instrumentos de contrato •••....... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
O mais frequente é o caso das simulações rela
tivas, nas quais se dissimula o contrato real~ 
substituindo-se ficticiamente por um contrato 
diferente" (! 'Los principias del Derecho del 
Traba jo" , Fontevideo , 1975 , páe; . 234 ). 

, 
A relaç~o intersubjetiva no caso e irrelevante , 
como bem pondera ARIOH Rüf-1ITA , que aduz : 

11 0 negÓcio inválido e o ineficaz são sus.cept iveis 
de conversão . Esta na lição de Er-'IILIO BETTI 

consiste numa correção da qualidade juridica 
, . - , do ne60ClO , ou seja , na sua valoraçao como neg~ 

cio de tipo diverso daquele que , na realidade , 
foi celebrado " ( "A subordinação no contrato de 
trabalho" , Rio , 1979 , pág . 87 ). 

, 
Vale acrescentar que a CLT da amplos poderes ao 
Juiz para desconsiderar qualquer simulaç~o con -

tratual que vise a impedir a incid~ncia das norrras de pro
teção ao trabalho : 

26 . 

"Art . 11 . Serão nulos de pleno direito os atos 
praticados com o objetivo de {esvirtuar , impe -
dir ou frau.dar a aplicação dos prece i t os conti
dos na presente Consolidação ." 

Em f ace do ex-posto , t~m decidido os ':i.'ribunais: 

"Entidade interr.1ediÓria da 1não-à.e-obra nao é em
pregadora ( salvo , obviament e , nos casos de tra
balho tcrnporário admitidos por lei) , e sim a em 
presa que com ela se benficiou diretamente 11 (A c . 
do TST , 3a . T. , no AI- 1 . 219/75 ; Min . Coqueijo 
Costa , rel .; DJ . de 21 . 11 . 75) . 
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11 Derr. on strnd.o qne o suposto ernrn'P.i.tP.i r. o o e nrí o- de 
obra é rrcro testa de ferro daquele que , verdadei 
ramcnte ; exerce o. atividade econÔr:1ica , deste os 
enca:re;os trabalhistas" (AC . do TRT da la . R., de 
23.06.7G, no RC - 711/76; Juiz Voraes Rattes , ~el .; 
11 Dicion2.rio de De cisões 'l1rc_bc..lhistas "-, ele C<::.lhei 
ros Dcnfirl e SiJvé:ric elos i~entos , Hio , J.4a, ed. ., · 
1977 , P~C • 171) ; 

( 
I ~ • 1 nvJ.nculo er:preca-c:.c1o que se :reccnnece para os 

e feitos o. e cl:i.:reit o 
.................................................. 

...,. .. o , .. .f':• • I , • '" Ls fur.. ç oes ele OLtllocreJo e cscr:t-cura:clo c.eserr:p~ 
l1 1l~C'~c ·-- e l 0 --,ecl ~n· r· · ~ ~-e (1 1.'~-.~ -l -1-e 0 l~rfYO J "''';C' r\ (;e L C' • .J.C\.0 l' -- .!.. ... C.. >:.C"ll .. •J - ·· v. L' ... . v o.. u __ c-."· .:)V 4 

J .. e ..... ... -) 0 ·Ao-r 0 l ~ r"\ ..,....~-L- .. --e,,., n c'::;O --, erl"~..,,.:l'"'n-i-oc r. iY'IdJ. S v 1:.1: ) l:' _ u .. C. -'- .. C . IJL ~ .L··f,O. , '~ '- - l:' 'C.U. '•- - v '-'"-' ~ .-J.~ -:._ 

- 'l ~""TP1• ·1 _ ,~.., l n .. -p- ·l " · ., C • '":--. "' • .:. eLSc. ·· ~-S er. CJy<.'-- · '-_ L~ J. éJ.[::;8l1C:1.a 0.2. B.lXa _;:, COl1.0flJ .. CC'.. 

~J eô.er2.l 11 (Lc . d.o 'i:TR , 3o. . 1.!} ., no R0- 5E8 ; I-lin . Jo 
~ ' ·J·~ ' -.~ ' ::>. C!. il ye·i-r>a T'el · DJ u'e }Q r;r 731 · ._e ... er_ O.~ "-'---\J -· ·· , __ - ., • .CJ o \. ,:; . , , 

, . 11 0 trabalho execv.ta.clo J.ado a J.e.do com operarJ.os 
do quadro , sob a orientaç~o diTeta de fiscais , 
enc;enheir·os e d.irie;entes de turn·.a , cara cteriza 

• ]_ - , C • t I l v1ncu açao em:prega-clcla en r e o rres~aaor e a 
eD.presa respons&ve l 11ela obra 11 (Ac . do TRT da 8e .• 
R., de 16 . 0EL76 , no RC- 294/ 76 ; JuJ.za L;ye;ia Simão 

• .. 'f • • , • 11 • J , ""\ 011ve1ra , relo ; ·Dlclonarlo c1c., pag . 4c0/ . 

11 Co:r.tprovado pele. prova dos autos que o serviço e 
xecutado pelo rec1ai~lante é necessá.rio à ativide
de n orma l da er::p resa , de cujo processo · produt i
vo participa o obreiro intec;rativaBente e median 
te sal~rio , a relação juridica existente entre 
as partes é a de ePiprego 11 (A c. do TRT da 3a . R . , 
no RC- 745/77 ; Juiz Kest or Vieira , rel .; Rev . do 
TRT da 3a . R. nºs 29/ 30 , p~g . 262) . 

"RP-Jac:;ã.o de er:1prego que restou configur ada pela 
prestação de serviços continuados em atividades 
d.G al;oio, que intec;ram o que.dro da reclamad.a , em , 
nome porem, de outra empresa Leasing de serviços 
com objetivo de fraudar direitos consolidados. 
Agravo desprovido . (Ac. do TST , 3a . T., AI - 2382/ 
80 ; foíi n . Expedito Amorirr, , rel.; DJ . de 06 .02.81). 
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, . "Não se tratando de traba lho temp orar1o , mas de 
serviço,necess~rio e pe r manente , invi&vel ~a 
locação de mão- de - obra , assumindo a supo sta lo 
cat~ria a posição do t erm o, sujeito emprecador, 
da relação de empr8go , con todo s os· Ônus decó'"r 
rent8s . Afora a excepciona l locação do traba
lho temporá.rio , nos estritos limi tes da Le i n9 
6 . 019/74 , ~ il!cita a atividade empresarial de 
intermediação na simp les locação de serviços 
do trabalhador , porque atenta contra a va lori
zação do traba lho e a dignidade da pessoa hum.§_ 
na , de vez que a converte de sujeit o de direi
to em objet o da relação jur!dica obrigaciona l , 
com finalidade lucrativa . São , pois , nulas de 
pleno direito a s estipulações a respeito , fir
madas pelas en:presas supost amente locadora e 
locatária , porque em fraude à lei . (Ac . TRT 
4a . Reg .; la . Turma (Proc. 933/ 79 ; Rel . Jtiiz 
Ermes Pedro Pedrassani ; 06 . 08 . 79 - (" Ementário 
Trabalhista 11

, novembro / 79) . 

"Empresa criada por banco para lhe fornecer pe.§_ 
soal . Caracterização de funcionário do pr bprio 
estabelecimento , pois a out ra empresa foi cri~ 
da , apenas , para propiciar a burla ao horário 
especial do bancário . Revista não conhecida por 
envolver revi são de rnat~ria fática . (Ac . do TST 
2a . T. RR- 2871/ 80 ; l'1 in . I·!j arcelo Pimentel , Rel . 
DJ de 27 . 11 . 81 ). 

IV .P...?__Ee cl.iclo de excll,_seo da lide da 

R8clar::e. C~él .• 

Ao contestar ~ ~c ~o pl ~ r~~a ( ;. Cl. ; O. - \..l _ _ ! !t C ' a 28clar. ada pediu 
l ~ , 1 . , -'- . ·'- , ;::: , t sua e:-::c_"l.J. sao o_él J_c._ e , sv.s v en v anao que , na o o os ag_ 

te os contrc.tos r~ or e l a assinados , os Re clanant es haviarn si 
elo empresados c_2. cvrm . Ins i nua , ass i m, ter ha.vido sirnüace.o 
para pre j udicar t erceiro s . 

28 . Se , por ventura , ta.l se verificou , ~ evidente que 
a Reclamada participou , formal mente e de fato , da 

a l egada simulaç~o em fraude à lei . Esqueceu , por~m , a Recla 
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mada que , e~ virtude do estatuldo no art . 104 do C6di go Ci
vil, 

11 Tendo havido 
ou infringir 

intuito de pre judicar a terceiros 
preceito de lei, nada poderão ale 

gar ou requerer os contraentes 
-c · em julZO quanto 

' • .... I- l't(. a sunulaçao do m;o , em J_ -lglo de um contra o 
óutro, ou contra terceiros 11

• 

29. A jurisprudência , levando em conta o est ado de d~ 
pendência econ3mica do t rabalhador a o empregador , 

admite que o pri meiro deúuncie a simulação da qual part.ici
pou com o see;undo . Entretar..to , quando a rel-ação j·urÍdica si 
mulada resulta de contrato firmado entre duas empresas , com 
a finalidade de prejudicar terceiros, tem plena aplicação o 
dispost o no art . 104 do CÓdigo Civil. 

30 . Conforme assinalou EGOH FELIX GOTTSCHALK , 

11 .À exceptio dali generalis corresponde o princÍ 
~io da boa f~ . DaÍ se deduz uma outra regra , es 
tabelecida pela ciência e pela jurisprudência: a 
proibição de venire contra factum proprium , is
t o ~ ' a inadmissibilidade de um procedimento con 
tradit6rio 11 (t' i;!orma f Ú.blica e Privada no Direito 
do Trabalho", São l~ aulo, 194L1-, pág . 250 ). 

31 . Se a Re clamada admi tiu os Re c lamantes , como seus 
empregados e pae;ou-lhes mensalmente os salários 

pe los serviços prestados na execução dos contratos celebra-, , dos com a CVRD , e inquestionavel sua legitimidade passiva 
na questão por eles a jv.izada (lep;itimatio ad causam ). A al~ 
gada irresponsabilidade quant o ao objeto da ação só poderá 
ser afirll' ada em sentença de Pl.érit o, proferi da à. l uz das pr~ 
vas colhidas e da anális e do direito questionadu . 

32 . 

V Conclusões 

Co~o acentuamos na parte I deste parecer , o dossier 
que nos foi encaminhado não revela eler.1entos fáti 



cos enseje.dores de conclusões precisas . Não sabe:r.os sequer o 
-tempo de serviço pr.estado pelos reclamantes na execuçao de 

um ou mais dos precitados contratos , nem as verbas por eles 
pleiteadas . 

33 . Se h~ pedido de diferen~as ~alariais , inclusive d~ 
adicionais e [ ratificações , parece-nos que a maior 

parte dessas parcelas foi atingida pela prescrição bienal . E , 
em relação às prestações remuneratÓrie.s prescritas , n~.o inci 
demos depÓsitos do FGTS (Ac . do TST , 2a . T., no RR-3257 I 
80 , Rel . Hin . hOZART RUSSOMANO , DJ de 14. 08 . 81 ; iden , 3a . T. 
no RH- 2 . L~25/81 , Tiel . 1\'iin . J3J\HATA SILVA, DJ de 21 . 05.82) . 

3~- . O 1)rineiro elos precitados contratos foi firmado an 
tes da Resoluç~o do Conselho de Administração da 

CVRD que proibiu a utilizaçfio de mão- de -obra contratada(VOC ) 
e restringiu os contratos de empreitada e de prestação de , 
serviços a hipoteses que os justificam. Pelos termos desse 
contrato , afiBura-se- nos que a relação estabelecida entre os 
trabalhadores enviados pela contratada e a CVRD foi realn:en
te de empree;o . 

35. O segundo ~ o terceiro contratos tiveram objeto di 
verso : prestação de determinados serviços pela 

contratada , com os seus prÓprios empregados . A eventual res
ponsabilidade da CVRD , tal como expusemos neste parecer , es-, 
tara configurada se : 

a ) os serviços contratados constituiam necessida
de permanente para a execução da atividade por , . 

tuarJ.a ; 

b) - , ainda que nao se tratasse de serviço necessa-
rio e permanente , os trabalhadores admitidos 

pela empresa contratada prestaraiT serviços sob a 
direção da CVRD , subordinados ao seu poder de co
mando (não confundir o exercicio do poder de coman 
do , peculiar ~ administração da empresa , com a fi~ 
calização exercida pela contratante na execução do 
contrato de prestação de serviços) . 
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36 . 

..... ... 
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" A Recla.maçê,o p lÚrima ajuizada não pode ser extinta 
sem jul~~mento do m~rit o, com esteio no arto 267 , 

nº VI , do CÓd.i t;o de Proce sso Civi l , face à lcgitinatio ad 
causam ·da Re clamada . 

, 
S. T·~ . J. , e o que nos parece . 

Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 1983 

Consultor Trabalhista 
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